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Processo no	 10880.013878/93-09

SessWo de :	 18 d p main de 1994	 ACORDADO Np 203-01_482
Recurso no:	 95.170
Recorrente:	 COLNIZA - COLONIZAÇAD COM. E IND. LTDA,
Recorrida n	 DRF EM SA9 PAULO - SE

/TR - CORREÇAD DD VALDR DA TERRA NUA - VTN -
Descabe, ~stu,, LI(~cMIC ” aprecia0o do mérito da
legisia“.To de regendo, manifestando-se sobre sua
legalidade ou WAT). D controle da legislago
infraconstiLicional é tarefa reservada à alçada

Al	 Judiciària.	 O reajuste de Valor da Terra Nua
utilizando coeficientes estabelecidos em
dispositivos legais específicos fundamenta-se na
legisla 0o atimuL9. ao Im~to sobre a Proprledado
Territc~i. RaralHITR, Decreto no 84.6S/S0, art.
7g, e parágrafos. E de manter-se o lançamento
efetuado com apoio nos ditames legais. Recurso
negado.

Vi -t 	 relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por COLNIZA - COLONIZAÇA0 COM. E: IND. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEDASTIA0 MIROU]
TAXAR?. Vez sustentaçWo era l, pela ren p rrente, a Dra. TERESA
CRISTINA GAMOS MELLO. Ausentes os Conselheiros MAURO WAEILEWSKI
e TIKEANY FERRAZ DOS sAhnts.

•
Sala das SessMes, em 19 de maio de 1994.
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avele - ,

OSVALLT JOS57):,. SilZA -- Presid~. n

44tia :	 .	 ator. ' r-,';:'

:

EROIG AFANAE_V ,: -I çel,,-	 i
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b....... 441k Oid-L',C 4PLIA--C
1 PRIWWANDA DINI2J JARREIRA - ProcuradorTD-Repre-

semt~ da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SESSAG DE: O 7 JUL1994
Parti~mn„ ainda,, do presente Julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES. MARIA TWAWZA VASC9TX•ILGS DE: ALMEIDA
e CELSO ANGELO LISSOA GALLUCCI.
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Recurso No n	 95.170
Acórdao No:	 203-01.482
Recorrente:	 COLNIZA - GOLONIZAÇA0 COM. E /ND. LTDA.

RELATOR1 O

0

COLNIZA -, COLONIZAÇD, c:nmERcao E INnusuan LTDn.,
euMiada PRI SAO Paulo-SP, na Praça Ramos do nzevedo, 206, 28g
andar, impugna (fls. 01/05) lançamento do imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural-1TR, Contribuiç3o Sindical Rural
CNA e Taxa de Serviços Cadastrais referentes ao exercício de
195'2, trazendo em sua defesa as razeies a seguir expostasu

a) quanto aos fatos, admite A propriedade do
imóvel denominado Lote 3e, Gleba G 1, área 37,2 ha, com
localização no Município de AripuarRN-EN. :Junta Notificação/
Comprovante de Pagamento, relativos ao exercície em discussão
(Tis, 06) com data de vencimento estipulada para 17/03/93 e valor
de Cr$ 100.560,00, e considera discutível Ui "Valor da Terra Nua
tributada", vez que, sob sua ótica, é muito superior ao VIN
declarado e ao VTN utilizado como base Cr(? cálculo para o
exercício anterior, resultando dai uma insuportável elevaçVn dam
tri~5 exigidos;

b) discorrendo sobre a legislaçSe aplicável,
ressalta A existencia da Portaria interministerial ne 309/91,
após o advento da Lei no U.022/90, que instrumentalizou o VIM,
fixando-o em um minimo para cada município, em todas a r Unidades
da FedoraçXo„ e que se constituiu no respaldo, mediante o qual a
Receita Federal emitiu as guias de cobrança da ITR, relativas ao
exercício de 1991. Posteriormente, no entender da impugnante, com
a wib1icaç3o da Portaria interministerial no 1,275/91,
estipu~-se o emmprimento de normas referentes à correflo
fiscal, disposta no art. 147, parágrafo 29, do C1T,I, estendendo-se
tambem 05 paràmetros mencionadas a imóveis não declarados. n5510!,

de acordo com o dispositivo legal mencionado, o criterio adotado
seria a VIL' admitido como base de cálculo para o exercício de
1991, corrigido nos termoe: do parágrafo elp do ar l_ 72 do Decreto
no 84.é85/80, com "Indice de Variac2(o" do Thirv (main/91 a.
dezembro/	 ,,	 s esta data, a variação da WIR ate a data do

: 1
1

laim:~ito:,

1
I
I

,
2



306

4
IS 

MINISTFAM DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 10880.013878/93-09
Acórdao no 203-01.402

c) reclama também a autuada contra as critérios
adotados pela Receita Federal, com base na Portaria
Intermin~lal ne 1.275/91 supracitada, bem como na InstruçãO
Normativa no 119/92, que geraram, a seu ver, distorOes
absurdas. penalizando. conforme afirna, rediGes tais coma a que
sedia o imóvel rural em discuss(tça - extremo norte do Mata Grosso

GI -, enquanto que imóveis situados em áreas mais prosperas e melhor
aquinhoadas, a exemplo da Regfle Sul, tiveram índices de vanlaçao
mais compatíveis. Argumenta confrontando que, em diversas regiNes
do Pais, áreas SOM infra-estrutura e com baixa capacidade de
comializaçae tCm o VTll comparativamente mais alto. Considera
qLU-? uma exaçao legal e justa, para os imóveis já cadastrados,
deveria abranger . taci-somente o :lndice de variaçao (2.56„9822) do
INPC de maio/91 a dezembro/91, aplicado sobre a tabela de V1E
publicada na Fartaria •lnterministorial no 309/91. conforme vimha
senda	 praticado desde a edlOo do Decreto np 	 84.685/80,
observand(,,-se o cl L. 	 no seu art. 72, parágrafo 42

d) -finalizando sua defesa, alega a impugnante
que, no caso sob exame, "o abusiva aumento da base do calculo
(V.T.N.) 5 elevo do limite da mera atualizaOço monetária,
representa inegável majoraçXn do tributo e, portanto, inaceitável
afronta... ao ar t. 97, parágrafo 12, do CM", violando asim, a
justiça tributaria; o cita j urisprudencia do antigo Tribunal
Federal de Recursos, que considera atender ao seu casai;

e) por tlm, a impinjo te requer z a suspensa° da
exigibilidade do crédito 1.r~,aria, com fundamento no art. 151
do CTII. a adaflo da base de cálculo que considera correta; e o
reprocessamento da guia referente ao exerci cio de 1992. com
rnduçtdes que Julga devidas.

G julgador monocratíco, em decisao fundamentada
(fls. 07/08), analisa o pleito da reclamante e, embora tomando
conhecimento do pedido, termina por lndefert-lo, resuminda seu
entendimento da sanuirlXm formal

O lançamento	 tei corre.t.mnente

	

efetuado com base na legislaçaa vigente. A base de 	 1

cálculo utilizada, valor minfmo da terra nua, está,

	

prevista nos parágrafos 7p e 3o do art. 7p do	 i
Decreto	 n2 e3 .t6e , cI 4, de maio de	 1980.	

1
Tmpugnação indeferida." 	 1

I-,:



a}

•	 iSONÉ	 NIMMTÉRIO DA FAZENDA

Ei:-	 S SONDO CONSELHO DE CONTHIBUINTES

tiO
Processo no 10880.013678/93-09
Acer~ ng 203-01.482	 •

Regularmente intimada da decisão de 	 primeira
insttincia, a empresa iirterOs Recurso Voluntário (11s, 11/14)v
argumentando, principalmente, que a 1ixa0e do VT1.1 pela
Instrua Normativa ne 119/92 rMo levou em conta o levantamento
do menor preço d p transa0o com terras no meio rural, na forma
determinada pela Porttaria Interministerial no 1.2n/91, por duas

O	 raznes que entende im,ontestavels uma temporal e outra material.

Discute a oírcunstftneia de ter o	 1 an çamcal to
impugnado oido te :L lastro-se em valores dispostos na
instru0o Normativa no 119/512, publicada no DOU de i9.11.92, vez
que OS avisos de lanvamento da maioria dom lotes que possui, em
virtude da atividade de colonizaflo por ela exercida, leram
omitidos em data anterior à publica0o mencionada.

nuestiona a chamada "impossibilidade material " do
.l.adlçamento que induz a pensar em desobediPncia ao disposto no
artt, 7g, paraàgrafos 29 e :152, do Decreto no 84.685/80, assim
também quanto ao 1~ I da Portaria Interminie~ial no 1.275791.
Wao tende sido efetuado levantamento do valor venal, do hectare de
Leria nua de que trata o parágrafo 3o do mesmo art- 7o do Decreto
citado. Também, do mesmo modo, alega na'o ter . havido pesquiSa do
"menor preço de transa0o com terras no meio rural", ~crito no
item I da Portaria In termioísterial no 1.275/91.

Argumenta, ainda, que, no que concerne ao item II
da Portaria supracitada, este preceitua critérios mais benévolos
para a fixav'ao do VTN dos imóveis ,P AS declarados, que
demoumpriram am ordens fiscais, em contraponto aos contrilmiints
que procederam ao cadastramente, enquadrando-se, pois,	 nas .
formalidades legais..

Por flm, reforça seu inconformismo rebelando-se
centra o -fato de ser a instância administrativa impedida de
manifestar-se sobre a legislava(' vigente,,

Reitera a areumentaçao de que municlpios em artaas
desenvolvida% tOm base d p cálculo mais favorável, se comparades
aos de menor porte COMI aquele em que se situa a gleba aqui
discutida.

Requer o cancelamento de lançamento e sua
posterior reemissao em base., corretas que atendam, de modo
efetivo, à legislaçÃo de regOncia,

!E o relatório ,A114! __„____

1
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SER= AFANAS/EFF

O recurso ó tempestivo. Dele tomo conNaci~ta

O assunte já foi apresentado pela Recorrente e
julgado por esta egillArA:.em 5P555P5 anteriores, tendo sido
relatado pela ilustre Conselheira Maria Thereza VasconcelloS de
Almeida (Acórd(e no 203-01.374), de cujo voto me valho, AM parte,
por- muito bem tratar . da oateriar

"Conforme	 relatado,	 entende-se	 que	 o
inconformisoo da ora recorrente prende-se, de
forme preci ptla r, aos valorens estipulados para a
cobrança	 da exigancia -Tascai	 CM	 discussWe.
Considera	 insuportável a	 elevaçWo	 ocorrida,
relacionando-se aos exercícios anteriores,

Analisa wme duvidosos e discutIveis	 os
parâmetros concernentes à legisia0o
opinando que sWo injestos e descabidos,
cemfrontados AC5 valeres atribuídos a áreas mais
~volvidas do território pátrio.

Tra à baila a fato de que o lançamento
louvou-se em instrumento normativo nWo vigente por
ocasiWo da emissWe da cobrança. VO, ainda, como
descumprida o disposto nos paragrafos 2g e So„
art. , 73, do Decreto no Ch.6M5/00 e item I da
Portaria interministerial no 1.275/91.

No mórita considero, apesar da bem elaborada
defesa, nWo assistir razWo A requerente,

Com efeito, aqui ocorreu a fixaçSo do Valor
da Terra Muap lançado com base nos atos legais,
atos normativos que limitam-se a atualizacâb da
terra e corre0o dos valores em observância ao que
isp3e	 o Decreto no 84.66:5/30, art. Yo

parágrafos.,

nuanto a impropriedade das no r'riiA,: r iatória
a ser discutida na área jurídica, encontrando-se a
esfera admiu'istrativa cingida à lei, cabendo-lhe
fiscali2ar	 e aplicar os instrumentos 	 legaim
vigentes.

5
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O Decreto no 84.685/80, regulamentader da
no 6.746/79, preve que o aumento do ITR será
calculado na forma do artigo 70 2 parágrafos. M,
pois :, o alicerce legal para a atualiza0o do
trilmAto em 1un0o da valorizaçao da terra.

...,
Cuida o mencionado Decreto, de explicitar o

Valor da Terra Nua a considerar como base de
cálculo do tributo, balizamento preciso, a partir
de	 valor venal do imóvel e	 da 15	 variacffes
ocorrentes	 ao	 longo	 dos	 perJodos-base,
considerados para a ineidOncia do exigido.

Mais uma voz, reportando ao Decreto np
84.685/80, depreende-se da leitura do seu art., 7g,
parágrafo 4o, que a incidencia se dá sempre em
virtude do preço corrente da torra, levondosse em
conta, para apuraç1Vo de tal preço A varia0o
"verificada entre os dois exercidos anteriores ao
do lançAmento do imp~in.

VO-se país, que o aimite do valor baseia-se
na varia0e de preço de mercado da terra, sendo
tal variafle clemente de cálculo determinado em
lei para verificaçSo correta do imposto, haja
vista suas finalidades.

Mo há que ISP cogitar, po:i.s, PM afronta ao
11€. :Í 	 da reserva eu ai. insculpido no art. 97

do OTN, conforme A certa altura argúi a
recorrente, vez que n'So 5e trata de maiora0o do
tributo de que cuida e iiiciso II do artigo citado,
mas sim atualizacXer do valor monetário do base de
cálculo, PXCPÇXD prevista no parágrafo 2p. do mesmo
diploma	 legai, sendo o ajuste periódico 	 de
qualquer . forma expressamente determinado em lei.

O parágrafo 3p do art. 7p do Decreto ne
24.625/00 é claro quando menciona o fato da
fixaflo legal. de VTN, louvando-se em valores
venal% (jr) hectare por terra nua, com preços
levantados de forma periódica e levando-se em
conta a clive %idade de terras existentes cil cada
municipio.

F,
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Da mesma forma, a Portaria Interministerial
no 1.275/91 enumera e escJarece, nos +seus diversos
itens, o procedimento relativo no tocante	 a

1. J. monetária a ser atribulda KO VIN ” rv
assim, sempre levando ffli consideni~, C) ia citado
Decreto . n2 84.635/B0, art. 79 e parágrafos.

411
No item I da Portaria supracitada 	 está

expresso queN

'...................... ..... .................

I- Adotar o menor preço de transaço CDM
terras no meio rural levantado
referencialmente a 31 de dezembro de cada
exercicio financeiro em cada micro-reoiWe
homogOnea das Unidades federadas definida
pela IDGE, atraves de enttdade especializada,
credenciada pelo Departamento da Receita
Federal como Valor Mínimo da Terra Nua, de
que trata o parágrafo 32 do art. 72 do citado
Decrotop

.... 	

ASSMÁA),, considerando que a fiscalizacãO agU.
em conson2ncia com o% padrUes legais em vigOncia e
ainda que, mi que respeita ao censider&vel aumento
aplicado na corre0o do "Valor da Terra Nua", c
mesmo esta submisso à poiffica fundiária imprimida
pelo Cioverno, na avaliac:Wo do 	 ir :1 	 rural dos
contribuintes,	 a qual aqui nab nos e	 dado
avaliar".

Nego provimento ao recurso.	 I
1

Sal:, das Sessaes, em 18 de maio de 1994.
1
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